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R~ ................ .. --Dispõe sôbre a Comissão Legislativa~ 

r - CiPlTULO I 

SÉDE DA 

A Assembléia Legislativa do Estado 
de Mato Grosso Decreta e eu FromUl 
go a seguinte Lei: 

OOIIIISSÃO 

Art. l~ - A Comissão Legislativa, instituida pelo artigo 24 
da Constiuuição do Estado, compõe-se de cinco a sete deputados, con­
forme deliberação da Assembléia, rio inicio de cada legislstnra, com 
~. , - , 4 ' sede na cidade de Cuiaba, o juriàdiçao em todo o territorio do Estedo. 

;. _ Art. 2? .. A COmiss;'o no início de cada sessão 'legislativa ~. 
,t-'- .. ..-.- , 
1 "."scUhera entre os membrospsesentes um Presidente e um Vice Preside!! 
( te, que dirigirá as seus traba'.l;os durante um ano. 
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,CAPíTULO IT 

JURISDIÇÃO E COMP~tNCIA 

Art. 3~- A Comissão Legislativa tem jurisdição própria e 
pr'vativa sôbre .as pessoas e matérias sujeitas à sua competênCia, a-'--, " .. brangerao nao so todos os revponsave~s por dinheiros; bens, valores, 
e materiais pertencentes ao Estado ou pelos quais êste responda, como '. ' os herdeiros, fiadores e representantes dos ditos responsaveis. 

Art. 4? - A Comiesão LegiBlativa, como fiscal da adminis-­
tração ··,:-.anceira, exerce sues funções acompanhando, diretamente', a 

, 

execução do ,orçamento, 'cabendo-lhe a revisão das contas anuais da ge~ 
tão financeira. 

~ l~ - t da competênCia da Comissão,' no que se refere à Re-
. c,eita: 

, ) :exame dos decretos, regulamentos e instruções que te--
nham por fim a arrecadação de Receita, registando-os desde que este-

, . 
jam de acôrdo com a legislação em vigôr; . 

b) - Exame des atos de operações de crédito e emissão de tí· 
los ,e respecttvo registo se conformes com a lei; 

c) - A revisão dos valancetes mensais das repartições arre­
cadadoras e pagadoras e dos responsáveis por dinheiros ou bens públi 

. .' -
COB, para verificar se a arracad,"ção e a classificação da receita o~·' 
bedecem as precéituações legais; 

d) - Verificação da regularidade das canções prestades pelos . .. 
respons~-' : ,;'; 

e) .- Confrontaç;;o dos balancetes mensah e Seus resultados -
com Q balanço geBal do exercício para apurar se #oram observadas para 
as discriminações devidas na c~ ,ssificnção da'receita podendo para ês 
'se fim requisitar à Secretaris de,Finanças ou a qualquêr outro,depa;: 
,amento do, serviço público, a remessa de qualquer documento da Recei­
ta. 
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§ o' • 2. - No tocante a desp~sa, 
a) - Examinar e registar préviamente. 
As concessões de aposentadoria, jubi~ação e reforma de civis 

e lúl1tares,b.em como .. !"eio soldo e pensões, verificados a legalidede 
da conce.são e o direito aos venCimentos; 

-,.o' 

b) -'Julgar a legalidade dos contratos ou quaisquer obrlga~ 
çôes ou atos que resuàaarem em êespesa de qualquer natureza, bem como - - -.". . a proroogaçao, suspensao ou revisao desses ato., registrendo-oa se de 

• • acordo com a lei; 
.' c) - E;xem1nar e registrar as ordens de pagamento .. de adi.-· 

antamento expedidas pelas Secretarias, ainda quê telegráficas para -
dent.o ou fóra do Estado; 

d) - Examinar e registrar os créditos constantes das tabelas 
do orç·amento anual joem como as modificações que se realizarem no de­
c~so do ano, e os/créditos suplementares, especiais e extraord1nári~ 
os. 

CAPíTUIO In 
DOS CCNTRATOS 

Art. 5~ - Os contratos que interessarem à Rece~ta e à Despe­
sa só se tornarão per··'·~·-'1 e "cabados após Ó exame de ·sua ·legslida­
de' e registo, 1'ela Comissão que .em 15 dias deverá se pronunciar, sel 
vo o caso de: diligê;;ci~.· . 

,. o . '.' . ."., 
Ií 1, _ - Tratando-se de en1:iteuse 01,1 de transf.cr,ençia q.e imq,":-

. - - " . • .- #'. ..' • ,." ,,' ", 

veia." ,a transcriçao .. no regis~o publico se fara depois de registad~"p!! . "' .- .... " "-' '. ,,' .' . . . . ." ... -,. '. 
la CQm1esao o termo· de. aforamento ou o contrato. . 

. , ... §2~.- Até 15 dias depoi~ de ~ssinado o c.ontratoserá PIl!>l1-
" ".' . ,- . ,""", '. ---

ca.do no Diario,. Oficial e remetidos, tambem (lm 15 dias,. a Comissalá Le-

7. 

'.' • '.- - • " '. :..,' . "' .'.' '. I' -" ~. ,-

!lisJ.ati:,a, p~r pr~toco~o onde se ,mencionara o dia e a)lcH'a. ~~,rntre.s.aT 
.". ~ 3. - Nao tendo sido remetido o contrato, a Comissao tendo 
" , .. . - " ~ ' ..... -

em vista a publicaçao examinalo-a, dentro do prazo de 15. dias, e ,fie . --' ., .'-~"."., 
ne,sse. pr~zp nao se pronUl>.ciar o contrato, para toêos .08 efeitos, Ber'" 

registado. , 
~'. ~ " o " -

§ 4 •. ,:," Sera dispensada a publicaçso se o Governador re~,t.~f_ 
9: CH?nt;ra~o CO~ a no,~~ "assunto res,ervad:o ír •.. '." .. . -, o . . " . ' 

'" Art •. 6. ,. :Nenhum contrato deixara de ser reg1stado por .in01\ 
.sep-vânc1a de formalidade ou requisitos que, utteriormGnts, p(js~~'ser 
saitsfeitos. ' 

§ único - ,Na hipÓtese referids nêste artigo, a Comis~ão d~ 
terminnrá o cumprimento dos atos necessár ios. 

'o: . .. 
,. Art. ? - são cláullulas e.ssencias nós contratps.e CO!110 tais 

nao podem ser oillitides, sob pena de nulidaq.e:'· .. 
I·,. as referentes ao·· Objeto· do contrato, collio indieaçãe! mi-
,. ,',"," ~.)'.. . '.' -, ..... 

nucioaa dos' materiais a serem fornecidos ou dos trabalhos que Viverem 
·de 'ser exeéutados ,., 'bem' COlJlo doa prazos de entrega -cu conclusão e dO. 
·/OA'~-'I~I .... tJ ,rnc::: ':,r"'lot~(t,q~ 



I 

, ... 

• 
lMPJ.. ... 

F1L_.--__ 8 
II - as que. definem as abrógaçãoes reciprocas uh ................ O!! . - -tes quanto a execuçao ou rescisao dos contratos; 

III - a que deve fazer "menção expressa de dispositivos legais - .. ~ \ 

em que se funda a celebraçao do contrato, bem como a verba orçament~" 
ria ou crédito adiciona). por onde deve correr a despesa, e 11 declllr~ 

ção de haver sido esta empenhada à cnnta dos referidos créditos,qurun 
to préviamente conhecida a importnncia exata ou aproximada dos co!!,: 
promissós QBsumi~OSt 

IV - nos contratos com pnssoas nnnurais oU jurídicas domici- ~ 

liadas fóro do Estado ou do país a clóusula que declare competente o 
fóro estadual para dirimir quaisquÕr questões judiciárias ori~das 
dos mesmos contratos. 

Art. 6~ - A recusa de registro de ato ou contrato não dará 
direito a indenização, nem acarretará responsabilidade para o Estcdo 
ainda que esteja isso e:::prcsso no tlto ou contrato, 

Art. 9~ - li lícito à c.·~toridade que tiver aprovado o ato ou 
contrato, solicitar a re"consideração do ato que lhe denogou registro, 
no prazo de 15 dias exceto quaulo a denegação se gundar em manifesta 
ilegalidade. -, . o 

Art. 10, Na hipótese de recusa de r€gistro, poderá o Gov~ 
npdor do Estado, antes ou depois de confirmada a recusa, mandar ex~ 
cutar O contrato, se o bem público ou o interosse da administração o 

. -",' \'" 

r~clomar. Nesse cas~ .3 Comi.s's~:;,_re6istarn. o contr .. '\to ~o.b~~se;t::,!q a -
. , .;....' , 

dara conhecime!lto dcss: "tn tl'As~,olE"J.oia, dentro do 15 dias se esti-
ver funciol)ando, ,,~. no õ.n' ~:'.." d'l se8""0 legislativa se a Assembléia" 
est'iver em :rério.s .. 

. Art. l)~ - No exume 'dos contratos, ainda so var1ficarú ": 
I - se fc:j3lll lavr3do~ na Sedr0tar1:l ou repartiç;;o éomp"ton 

" -
te; 

II se fol.'OJll celebrados por autoridados competentes pare n 
"-execq~,)dv se:":'V~ços permitidc>s em leis e dentro "dos re -• 'cursos' li c~nt[l, dos quais deve corrar D. daspeso.; 

IH - se estão COn::Cr:nGB com aE condições est:>belecid;o.s na la -
paru on s6:!:'7içoe: C'bro.n .a fornecimentos; 

IV - Sã respi tam 'u, õ.isposições do diruito comum e da leg,..!! 
laç"o adm!.nistr"tiva. , 

Art. 12 - Os contrato" q'l(' não forem registados na Comissão -
Legislativa são considerados inexistentes salvo as hipóteses preVia­
t"s nesta Capitul0. 

CAPITUJll IV • 
00 CONTI'OLE E REGISTro DE PAGAMENTO ,1j)IANT~OS E 

OUTROS ATOS", 



Art. l' -No eX:lJIlo prévio das· ordens de pngame nto a 1.i"."!:I."_,,a 
Leg~~ltltiv", verificará I 

. . . 
I - se o ordenador e c"-pet .. nt ... nara mct'qdi!' e <,r-dem;1 , ~ .-

11 - se e d;.rlgid':\ " autoridue.Q c.,mpet.::n'''' par" 
111 - se foi indl.cndu u ropar:<ição quo d(;',':=i: efetuar c pagamen­

to; 
IV - se houvo empe~? próvi0 da despose; 

V - se o. verba ou O r,.r~di to pc:,:, o,2do ê'..6ve::,~ corrl.lr a dosposa -
foi desõ-gnadD.; 

VI se astii instl'u..t.c.!"1 com os c..OClltn:)r..t(;S :.nc_';.op;;na:.i.vl3is é\ au..n.. -eomprov!?'.çao; 
VII - se foi memionudo o nemo d~ crúb" d u importô.nc;.u u pns"r . 

.lirt lJ 14 ... s<rii pe.r.m:i.tidc nd.';_a~"';ament" !1~~ sce;w.ntes c~sos, 
I - pag:ma.entc eis desPQ38C1 oxt~J:.':'.(lr''!..-·.n.5.r:_(\f: t..l \l.:g~ntea quo não-o 

permitem delongr.rJ n.'l. sue. ::,c.~!.~~e;ão ; 
11 - pagamento de desp>l3p.a que t~ilha'll dJ s~r efetuadas em lugar 

de dificil acesso e distante d" r·opartiçoos pagadoras; 
III - pngamento d~ c.~Qpe~a..·. }('\m a s6gtt,,=,ança públ:i.cu em. ()~aoif!os 

e:xc epc!onais ; 
IV - de desp<;lsa.s com· :l1il".0:1:~c.ção om estebelec!.mElltos ho"pital~ 

res, educacionais e plln1tenc:'.ârios, quand~ as circunetê.",· 
clas não perm1tir~m o r~gime comum ; 

V _ despesas normais em estab~lcjJl).onto~ e s"",v!.ços da Poliei,.. 

Militar, a juizo do Governador do Eer.ado; 

VI • despesas com matérias primas p~ra 09 serviços industriais 
do Estado, S6 a~ circunstância3 assim o exigirem, a juizo 
do Governador do Estado • 

VII - despesas mludas e de pronto pagamento B noe demais caeos­
previstos em lei • 

Art. 15 .• No aX<lIIlG P"~"'='o das orc.ena de adintmtento a Comissão 
Legislativa deverá apurarr 

I se o ordenador está leg~lmBntJ habilitado; 
II se a ordem ;j dirigida à m:'::;~ ::"id~ô"l ~O!D.:petente para exacu--' 

• ta-la; 

lI! - se está designada na ordem a repartição que deverá efetuar 

IV -

V­
a) 
b) 
c) 
. ) 
e ' • I . , 

o adl!lIltamonto; 

se houve empenho prévio da despesá 
portância do crddito próprio; 
se estão indicados ! 

o nome dos responssveis; 
:l importância do adiantamento; 
o fim a que se destina; 

e se foi deduzida a im 

~ ~ o per~odo em que tere de ser aplicado; 
a verba ou ~."edito onda a dG"pesa foi c:'..assific:lda; 
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VI - se o responsavel pelo adiant e.mento é func:i( _~l1co,. 
Parágrafo Único - Havando recusa de registro. em qunlquerilo8 ..., - ., 

c~sos deste c~p~tulo, desdu que nuo sc funde em falt~ de credito ou 
imputnção a crédito 1mproprio, O Governador poder5. dete1'lllinar 11 des­
pesa e n Comissão ~gir5.,contorme o dispositivo no artigo 11, segunda 

tiva I 

':::é?ITUIO V 

DO RmISTRO H':" roSTERIORI" 

:;rt. 16 - Não dependem do registro pr!"' " de comissão Legisl.a 

1-

II 

aS despesas relativas 
~ de custas, de fur 
nistas; 

s vencimentos doa funcionários, oj~ 
',nários transferidos o as do paneio -

. , 
as dospasas com' pagc,mento d.o títulos de dividas e doa j~ 

ros respectivos; 
III - os operações do cr~~:t.o autorizadas'cm loi; 
IV - as daspes~s realizoG-j a con~a de créditos que não osti~ 

rem "em sara na Comi~~ão • . ~ .- , 
V - as despesas extrnordir,'lrias que foro", realizadas em si tu.!!, 

ções excepcionais. 
Art. 17 - Em se t1~tnndo de dea~sas rdgistraveis .!!. Eosterio­

ri, ser:; 'enviad~ à Oomis .. ão, até,}O dio.sdepois 'de real1zad~s"um .. .,., 
relação 'd::ls ordená, de. pag"mento acompo.nhadn'de c'.ocllJ!lBntos e ',inform,,~ 
ções, que f acilitem',O ,exam,) de ',sua "rogularidade e leg:lUdade;: exc"to .. 
• '. •••. I o: '<;>eso, previsto no, nóII, do 'arbgo llllter10r em que o exame ai! 'fara ,-
por' ocas1ã:o, de, tomada de c,ont~B dos 'respectivos' pagadores :; ,,"_cc''-

", '", § 12 - Se os atos q le determinaram ns despes"s s~ ajustom as 
prascições legais:âerão'.reristadas; em caso contrário o regisl1ro s,!! 
rã. f.aito sob reserv:t,. ,-

o . - ,'.'" -. 
§ 2- - Se o,ordenudor dos atos registados sob roserva fo~ Su 

cretário dG Estado a CoÍó1ss:'iO' comui:1lcar4 ,,' ocorrêriÓin 60 "G6vernaào~ 
dô"EstadO'. 

il 3'2 ..: Desde que h ordGnador 
Comissão da~ocohheé1me;lto do foto 
a responsabilidade do orlenndor que 
çõD dsseu nto~ , 

... .. .. " . 
nso seja Secretario de Estado ,d 
.. . . i -' .... "',. 

a 'Secre~'~in competente,promover.> 
terá prazo r~zoavel pare justifi 

- . . -" ' 

,lrt.:18 - Ss'houv,r denegação de registro, a qualquer nto ra-
. " . .' . . " : . . 

lntivoa receita, oGOveinedor do Estodo podera autorizar sua execu-
ção e a 'comiSsão poderá:t:;mar as providências contidas no artigo'ih 

-", . ,- -' -
ãrt. '19 - ÁS 'comrr >vnçoes de adillllt~Ollto deverao ser prasen-.. - . .. ", '.'~" 

tes n C6missao, dentro l.e'90 dias da data do recebimento; sendo 'qlle 
I • • ,. " _,. , 

no Ultimo trimestre do 'Ulofinanceiro o prazo DaO podera 1r alem de 
31 de janeirodii #0' set;U1,nte; ," ,"," ::.0',:" 

. . ..... .-,. '-' . . . , !. .' "'. ,.,' .,. 

Art. 20' o. Todas ,:s 'tequisiçOes de pagamento, de adiantamento-O 
e de' distribulção"de cri di tos 'serão submetidos à comiSs'ão LE1g1:sitltiv~ 

, .•. .." ~~. • ',:' ,., •. _,' ~ ,1 

,_ o,'. ",'~ 
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por exclusivo intermódio 
por esta delegadao 

da Se:;ret~~4~ do Finanças ou 
" 

C,iPITUIO VI 
:lAS TOMi>lLS DE CONTAS 

1M!',!' I 

11 

,. 
i.ri;. 21 - .\ tC::l~d" c.o o.Clntas dos rosponsá'T~is pe.los d1nhelms 

ou bens públicos,. se:::o. f·c;.te.p.)lo Tosouro do 'Estado, de co~ot'lliida­
de com a legislaçãe> em vig'lr " o que este. lei dispuzer. 

i.rt" 22 - Um" cóp;.c da d","onst::,n~ão sum;;"'is, feita mensalme,!1 - .-. , 
te, da situaçao d03 rceponsavü~s pera~to fi Fazenda Estsdual, sera -
remetida â Comise;;:~ Legisl1l,':;i·ll\. Ao exama e dGcisÊio ·final da Comise -suo s.JI'ao; trunbem: rc..mctidoa os pt"ccessos de tomadas de contas tm,!! 

ais, a.que se refere- o e.rtigo 249, do d8cN<;0··lei tlo272, do 15 d~ 

m:.io de I 939, depois d" sublitiós r ap::,eciaçno do Secretário das 
Finanças. 

Parágrafo ,,~co - Eol qlL'llquer caso, poder" a Comissão expEdir 

ns 1nstruçõas que ju.."!.gc= CCf~Yen':: :"'ltco e3brc o pr':>casso do tomada de 
contas, comunicando··s" d'.rotancL." com o Soclrotário das Finanças • 

Ci.PITUID VI' 
003 B..J,rJIÇOS DE .EXmCICIO 

Art. 25 - 03 balanç03 do Último exercicio dnc~rrado, sôbro os 
quais .~. Comissão,. emi tir~, p3rGC~"', I;lorã8 levantados pe lo T<ósourp. do 

, .1' '.': ' • .". ... _". , • .. • 

Es~ado e deles const,rao & '. ..' : 
I - quando ao b:llanço financeiro e orçamontario, 

a) - à rt1ceita. 'orçnd'--t' r.:~rec1d~dc.. ;.} rOGolh~.dn e a por cobrar,: 
Thec como a deso~~minaçao.da cobran?~ por itens orçament~ 
rios; -

b) .. .,. a despesa fi.x"-d'l na lei anual ou em cr';ditos ·.Qspeeinis· I 
suplem"ntares e extraordinários o a efeti v:lIIlenta realhsda; aJ? obr~ 
go.ções de pagamento sAsumidos no ei"rcicio '"'s que'dei:i6rem'da 'ser= 
·pagar, oS.6XQessoS da creditos ou débitos ellL pada verba, bem assim­
a demonstraçao das despç,3as do Bxarcjcios fi_ndoa, .. com indi.co.ço.Q, da 
natur~za a" do exercir.:'o n nua pert"6nCi.ram ; . . : ' .: ' .. ' ... 
'. 'I' c) ..... a receita ü. as de"posas poroperoções da crédito. e outras 
t tulos extraordinários; . 

. . d)' - o resultado aintêtico da execução dg orçamento e d02xe~ 
cicio financeiro. Ao bal"-Ilço slntdjco ou gestao financeira serM.a 
nexo.das, pura. esclarcc.i.mentos das contns, as tnbG!as parcio.i~9incl~ 
sive o dllsdobr:llllento da dospe::m por sUb··consigna'tQs&. -'. . 

11 •. quanto ao M,J.anço patr!.monül.'. , . 
i .. a) - sinteso do nt:'_vo e pJ.dsivo do Es-'-;n.do~ por grupo de_contzs 
ou t!tulos. que comproond?", os bens e os valoroso de compac.saç:lO ; 

b) ... - ,as demonstraç~03 doscrimindivas das' verbas inscritllsno 
bl1-1:mço pa+;r1monio~ .. , . . . 

'. '. Art. 2'1- - O parocer .. da COl1\'.s"ão quo llerá encam!nhado 00 'GaII9r 
n,!-dor 110 Estadg, consistj.ra em uma apraciaçoo geral sobre'.o exerci= 
c~o u a axecuçao d9. orçamen~o assinalando, ~speci3lmente,as om1s~ 
relativas a operaçoes de creditos, nu parte da receitq e no toc~te 
a despesa, os pagamentos irr .. gularo3 ou foitos sem cràdito ou alem­
dos créditos votados, apontando os casos de registre sob reservS" e 
~sclarec~ndo,-os ~ .. I~_ 

" 

Ci.FITUIO VIII· 
DI8.."0SIÇOES GERiiIS E' TIU,NSIT6RL.S 

. , '. 

. iirt" 25 .• O nontrôl" da Comissão wg1s1.ativa, não se es'lldnd2, 
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t'fi o. utilidLlde, convilniêncio. ou oportunido.de dos atos !lubmeti1~f . Itr :,eM,.,." 
S\lU \lJroDle. . . ;:1'11. ~ 

Art. 26 - " Comissão Legisl3ti vo. em Regimento di$Po~&. .. ~rt··I~ i!l 
ordem dos Sdt'ViÇOS intGt'nos, .' • -

. - ~-i.rt. 27 •• A Comissao Legislativa expedira inStruçoeB que ;lu.! 
ger conveniente sÔbre o processo da tomada da contas, 

Art, 28 - O Tesouro:do Estado encaminlulrú dentre do pro.zo que 
a Comissão fixar os quadros demonstrativos do execução orçamentarie, 
com os rdquisitos do Capítulo anterior, referente aos exercicios de 
1 937 a 1 946, 

;.rt, 29 - Esta lei entrará em vigôr na dato. de su:). publicaçÔ:o 
revog~do.s asdispopições em contrário. 

Sala das Sessões da dssembl"io. Legislativa do Estado de 
Mato Grosso, em Cuiabá t 14 de agosto de 1 947 • 

(aa) VIRGILIO i.I.:r:r,s CORR~A NErO - PRESIDeE 
JOS~ GONÇiJ,VES DE OLIVEIR., - ~ SECI!.I!Ir:UUO 
Si,LVIl.NO MENDES FONTOURA - 2f!. SEOI!.I!Ir!JUO 
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